
,'LEI NQ 2.914, DE. 04 DE SETEMBROOE'1998.

" Reconhece 'de util idade pública o Sindfcato d~s' emp"regados
··em estabelecimentos de s'erviços de Saúde de Nova Iguaçu". - .

jlutor: Vereador ANIONIO CARDOSOT~VOKA

A C~RA MUNICIPALDA CIDADEDE NOVAIGUAÇU,PORSEUS'REPRESEN
I.t:NTES LEGAIS, DECRETAE EUSJl.l!CIONOA SEGUINT§.-l-a-:-- . -
. Art. 'lQ - Fica reconhecida de uti 1idade" pub I ica o Sindi
cato dOs empregados em estabelecimentos de serviç~s de Saúde
·de Nova Iguaçu, com sede ã rua Santa Luzia ,151, Centro, nes
te Munic1pio, fundado em 30 de dezembro de 1973. -

Art. 29- Es't~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. -

. PREFPWRA DA·C!BADEDE NOVAHiuAçu, {)4 DE SlTEMBRODE 1998

NELSONROBERTO'BORNIERDE OLIVlIRA
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